
 

 

PORTARIA Nº 011/2023 de 24 de janeiro de 2023 

 

A Câmara Municipal de Conquista, estado de Minas Gerais, neste ato 
representado pelo seu Presidente Rodrigo Zara Faria, no exercício das suas 
atribuições legais e constitucionais, especificamente no artigo 87, incisos Il e IX da 
Lei Orgânica do Município de Conquista c/c artigo 18, inciso III e IX do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. 

           Considerando a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do 
percentual de consignação para empréstimos aos servidores públicos da câmara 
municipal; 

           Considerando as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições 
financeiras nessa modalidade de crédito e o benefício gozado pelos servidores 

nesse tipo de contratação; 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º - O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos 

servidores públicos da Câmara Municipal de Conquista será de 45% (quarenta e 
cinco por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados exclusivamente 

para: 

           I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

           II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições contrárias. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Conquista, estado de Minas Gerais, 24 de janeiro de 2023 

 

 

Vereador Rodrigo Zara 

Presidente da Câmara Municipal de Conquista 


